
 

      Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande 

                                                   Est. de São Paulo 

 

 

 

PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 

DA DÉCIMA SEGUNDA LEGISLATURA, A SER REALIZADA AS 10 HORAS 

DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2019 – TERÇA-FEIRA, NA SALA 

EMANCIPADOR OSWALDO TOSCHI. 

 

 

    ORDEM DO DIA         
                           
                            

1 - PROCESSO Nº 142/2018 

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 51/18 DE AUTORIA 

DA VEREADORA JANAINA BALLARIS 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: Encaminha Veto Parcial ao Projeto de Lei que Dispõe 

sobre a obrigatoriedade das prestadoras de serviços funerários de Praia Grande, 

de afixar quadro contendo preços dos produtos e serviços realizados, bem como do 

direito à gratuidade dos serviços obrigatórios à população sem recursos e 

indicados pela Secretaria de Assistência Social.    

DISCUSSÃO ÚNICA 

                        QUORUM: MAIORIA ABSOLUTA PARA REJEIÇÃO DO VETO 

(Artigo 162, inciso XIII do Regimento Interno). 

                       Obs. Leitura do Parecer das doutas Comissões 

                     
 

2 - PROCESSO Nº 152/2018 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 59/18 DE AUTORIA DO 

VEREADOR CARLOS EDUARDO BARBOSA. 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: Encaminha Veto Total ao Projeto de Lei que Dispõe 

sobre a proibição da utilização de veículos de tração animal para uso de transporte 

de objetos no âmbito da Estância Balneária de Praia Grande.    

DISCUSSÃO ÚNICA 

                        QUORUM: MAIORIA ABSOLUTA PARA REJEIÇÃO DO VETO 

(Artigo 162, inciso XIII do Regimento Interno). 

                       Obs. Leitura do Parecer das doutas Comissões 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

3 - PROCESSO Nº 166/2018 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

31/18 DE AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO AVELINO RODRIGUES 

CRUZ. 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: Encaminha Veto Total Ao Projeto de Lei Complementar 

que Altera os artigos nº 25 e 26 da Lei Complementar nº 779, de 05 de julho de 

2018 e dá outras providências. (Estabelece novas regras para o exercício do 

comércio ou prestação de serviços ambulantes no Município)  

DISCUSSÃO ÚNICA 

                       QUORUM: MAIORIA ABSOLUTA PARA REJEIÇÃO DO VETO 

(Artigo 162, inciso XIII do Regimento Interno). 

Obs. Leitura do Parecer das doutas Comissões 

 

 

 

 

 

 

 

 


